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q. traz Hya te de q' hé M.e Jozé Lopes da Silva, vindo a esse 
porto do R.° de Janr.0 com 3 dias de viagem, em q' espero 
algúas emcomendas, q. me persuado, virão remetidas ao 
Sarg. t0 mor Antonio Jozé Carvalho, e por isso talvez ainda 
não tenho noticias delia. 

Sendo o cazo sucedido entre o Cap.ni Jozé Frz ' Miz' com 
hum seo Sobrinho tão insensato, como Vm.ce me diz, nem 
era p.a se proceder á Devaça, porq' a autorid* de Tio, e os 
poucos anos do Sobrinho, sendo de mais a mais tollo, dão a 
liberd.0 de este ser castigado por aquelle singularm. t e estan-
do ofendido pelas petulantes palavras, com q. lhe perdeo o 
resp. t o; porem como se procedeo a Devaça, não há mais re-
medio, q' segurarse o Cap.m emq. to se tira, e há Junta das 
Justiças p.a l ivrarse: e p." q' inconciderada paixão da May 
do referido não mova algúa dezordem, Vm.ce logo q' ahi 
chegar o Cap.m Fran.co Cardozo, obrigará a este asinar termo 
de por semelhante historia não proceder contra o Cap.m Jozé 
Frz ' Miz' mais, do q' a Just . a lhe der ; cazo porem q' este. 
ou o d.° Cardozo repugnem asinar o d.° termo, o q. o duvidar, 
prenderá Vm.c e em caza fechada na Fortaleza da Barra gr.d0 

e me dará p. te p.n dar as mais providencias, q' me parecer. 
Fico certo em estar na passagem do Cubatão deSsa Villa 

o Sarg.*° Silvestre Ferr.a da S.a e no de Mogy o Furriel Iná-
cio Jozé de Siqr.a ambos de Voluntr.08, a rec|uerim. to do Con-
tratador. aq.m Vm.ce fez bem atender, segundo as condiçoens 
do seo Contrato. Deos g.e a Vm. c e S. Paulo a 8 de Janr.0 

de 1781 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Joaq.m Pupo Ferr.11, Ten.tc de Infantr." 
Aux.ar de Iporanga. 

Tenho prez. t e a carta de Vm.c e de 19 de Dez.0, em cuja 
reposta sou a dizer lhe q' tendo já o sangue frio, nada me 
embaraça os atrivim.*08 q. os raeos súditos obrão contra mim, 
comtanto q. não faltem as minhas Ordens, e observem o 
Serviço de S. Mag. t e e como o seja, e do bem publico a fac-
tura do Cam.° p.a os Campos, e Faxina, e estar a Villa de 
Apiahi obrigada a fazello com todos os seos moradores, e 
do seo termo, precizam. , e esse Arrayal, q. o hé daquela Villa, 
deve comcorrer com ella, p.a se efectuar sem perda de tempo 
esta importante obra. 

Nesta mesma ocazião respondo aos Oficiaes daquella 
Camera, concedendo lhe aceitem o gratui to donativo daquel-
les moradores, q' oferecem, por se livrarem do incomodo de 
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pesoalm. te t rabalharem, em cujos termos, os habit.es desse 
Arrayal tomarão o melhor modo, comtanto q. obedeção a 
Camera, hindo trabalhar ao sobred.0 caminho sem mais du-
vidas, porq. todas são nocivas, e dilatão a obra, que quero 
completa. Deos g.° a Vm.c® S. Paulo a 8 de Janr.° cie 1781 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.n Camr." da V." de Apiahi 

Como ao Povo dessa Villa lhe hé mais suave contribuir 
com o gratui to donativo, q' t inha oferecido á Camera p.a 

o concerto do cam.°, q' segue p.a o Campo, e Faxina, como 
me hé prez. te pela carta de Vm.Çes de 16 de Dezbr.0 anteced.9 

e requerim. t o do mesmo Povo e ser o meo animo não vexal-
lo, mas sim q' sem opressão se faça o refer.0 caminho, podem 
Vm.ces aceitar o sobred.0 gratui to donativo, e com elle fazer 
aquella importante obra. 

Pelo q' resp.a ao Povo de Iporanga, este deve, como per-
tencente a essa Villa, concorrer p.a ad.a obra, mandando a 
t rabalhar nella de cada caza húa pessoa; no cazo de não con-
tribuírem gratuitam. t e como os dessa Villa. Deos g.e a 
Vm.ces S. Paulo a 8 de Janr.0 de 1781 / / Mart im Lopes Lo-
bo de Saldanha. 

P.a o D.01 Marcelino Per.a Cleto Cortez da S.a 

Vas.1'08, Juiz de Fora da V.a de Santos. 

Recebi a de Vm.® pelo Sarg.0 q' conduzio o dr.° da Al-
fand.a e Novo Imposto, e o Ten. t c Cor.el do Regim. t o de 
Mexia a Devaça, em q. foi pronunciado o Alfer.8 Corr.a de 
Olivr." q' brevem. t e mandarei conduzir a esta Cid.e, logo q' 
veja a d.a Devaça e certidão apensa. Se ao tempo, q' V m . " 
principiou a Devaça a q' deo ocazião hum pequeno, q' ca-
zualm. t e foi ferido pelo Cap.m Jozé Frz ' Miz',estivesse nessa 
Villa, talvez a impedisse, seg.do a probid.e deste Oficial e o 
merecim. to da petulância do tal pequeno, pela p. te cj' desta 
historia se me deo. 

M. t0 heide estimar, q' a nova regularid.® com q. se prin-
cipiou a cobrar o Novo Imposto, produza avantejada utilid®; 
pelo q' se liade seguir ao Fiel e a Vm.c e a do método, com 
cj' aumentará os seos Serviços. Deos g.c a V m . " S. Paulo 
a 15 de Janr.0 de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 


